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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Matriz, nº 66,
Centro 77 3677-2100

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LISTA DE SELECIONADOS ALDIR BLANC 2024



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:51 horas do dia 13/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4929-3D45-15C1-9144-65A2 ou utilize o código QR.

3
ÉRICO CARDOSO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO V | N º 1227 PROCESSO SELETIVO

 

  

                           

 

             Selecionados Aldir Blanc 2024              
 

Categoria grupo: 

1. Zenildo Andrade Trindade (Reisado Paramirim das Crioulas) 

2. Josirlene Xavier Fernandes Trindade (Reisado Barra de Cima) 

3. Laurenilsa Silva Trindade (Reisado Brejo) 

4. Leliandro Silva santos (Grupo musical) 

5. Edmar da Silva dos santos (Reisado Capão) 

6. Raí dos santos Oliveira (Fanfarra Rio da Caixa) 

7. Eulina Castão Novaes (Reisado mulheres Malhadinha) 

8. José Paulo Trindade (Grupo musical) 

9. Marizete Almeida Barbosa (Reisado Barra) 

10. Gonçalo Ribeiro da Silva (Reisado Homens Malhadinha) 

 

Categoria individual: 

 
1. Alberes Souza Mendonça (música) 

2. Antônio José da Silva Souza (música) 

3. Antônio Carlos Viana (Capoeira) 

4. Andressa Aparecida Batista Pereira (artesanato) 

5. Aurelio Alves Neto (música) 

6. Carlos Alberto Nascimento Fernandes (música) 

  

7. Cecília Dias dos Santos (artesanato) 

8. Érica Ivone Almeida Lopes (artesanato) 

9. Edmilson José da silva (música) 

10. Fabiana de jesus Castão (artesanato) 

11. Geane Manoela Pina Santos Rocha (artesanato) 

12. Gislane de Jesus Castão (música) 

13. Giseli Silva Pereira (artesanato) 

14. Ione Almeida Lopes de Jesus (artesanato) 

15. Isaque Mendonça Azevedo (música) 
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16. Ivanete Conceição Batista Rocha (artesanato) 

17. Izamara de Oliveira Silva (artesanato) 

18. José Santos Oliveira (música) 

19. Josélia Rosa de Alcântara (artesanato) 

20. Jurandir Ferreira dos santos  

21. Juscimar Aparecido Viana Silva (música) 

22. Jussara dos santos marques (artesanato) 

23. Leandro de Souza Santos (música) 

24. Lucas de Oliveira (música) 

25. Luzinete Batista Rocha (artesanato) 

26. Manoel Almeida Trindade (música) 

27. Maria Conceição Batista (artesanato) 

28. Maria Elenice de Almeida Santos (artesanato) 

29. Maria da Paixão Dias Alves (artesanato) 

30. Marilsa Maria de Souza (artesanato) 

31. Naldir Maria da Silva (artesanato) 

32. Osana Rosa Pina Azevedo (artesanato) 

33. Raimunda Maria Dias Silva (artesanato) 

34. Regina Alves dos santos (artesanato) 

35. Rondinéia Louzada Amaral (artesanato) 

36. Rosana Maria Dias Castão (artesanato) 

37. Sirlene Maria Luz Chaves Oliveira (artesanato) 

38. Stefany Silva Dias (música)  

39. Valci Castão de Souza (música) 

40. Vinicius da Silva Hoffman (música) 

 

 

Categoria iniciativa cultural: 

        
1: Catiane Nunes dos Santos Trindade (Comunidade Quilombola de Paramirim das 

Creoulas) 
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